
 

Assessoria Jurídica 

 Ata 

Ata da 5ª Reunião entre a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
- Embrapa e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores de Pesquisa e 
Desenvolvimento Agropecuário – SINPAF, com a finalidade de 
estabelecer as bases para negociação do ACT 2023-2024. 

Aos 03 (três) dias do mês de julho de 2023, às 9:00 horas, reuniram-se 
presencialmente na Embrapa, Sala BARU, com a finalidade de 
estabelecer as bases para negociação do ACT 2023-2024, o senhor 
ANTONIO NILSON ROCHA, presidente da Comissão de Negociação 
do ACT 2023/2024 da Embrapa, e os senhores(as) WINA ELEANA 
LAGES PEREIRA, MARIA APARECIDA FERNANDES BORGES, e 
RAQUEL CAVALCANTI L. VALADÃO SILVA , membros da comissão 
de negociação do ACT 2023/2024, constituída pelo Presidente da 
Embrapa, pela PORTARIA Nº 512, de 22.05.2023, publicada no BCA nº 
27/2023, e o senhor MARCUS VINICIUS SIDORUK VIDAL, presidente 
do SINPAF, e os senhores(as) JASIEL NUNES SOUSA, ADILSON 
FERREIRA DA MOTA, JÚLIO AMADO PERES BICCA, ONEILSON 
MEDEIROS AQUINO, ADEMAR RODRIGUES NETO, SÍLVIA MARA 
BELLONI, ARNALDO RODRIGUES, DIONE MELO DA SILVA, JOSÉ 
VICENTE DA SILVA MAGALHÃES, NEIO LÚCIO RAMOS 
SILVA,  NÁDIA CAVALCANTE DA CRUZ e ANTÔNIO MARCOS 
PEREIRA membros da Comissão Nacional de Negociação do SINPAF, 
e os convidados FRANCISCO CINÉSIO CACAU, WALTTERLENNE 
ENGLEN FREITAS DE LIMA e JOSÉ MARIA CAMARGOS. Dando 
continuidade às negociações, o SINPAF inicia a rodada registrando sua 
indignação quanto à ausência de resposta ao pedido de liberação dos 
membros da Comissão Nacional de Negociação – CNN, uma vez que 
o mesmo foi solicitado desde a última reunião e reiterado por 
correspondência e, até o momento, não obtiveram retorno da Embrapa, 
obrigando a comissão a vir representar a categoria sem resposta oficial 
da Embrapa. Na sequência questionou se a Empresa já tem um índice 
a apresentar para os salários e auxílios lembrando que a defasagem 
dos tíquetes é ainda maior que a defasagem  salarial, conforme 
apresentado pelo DIEESE na 3ª rodada. O Presidente da Comissão de 
Negociação da Embrapa informa que a Embrapa ainda não dispõe do 
índice para apresentar.  A Embrapa e o SINPAF acordam as cláusulas 
que não tiveram alteração na proposta apresentada na pauta de 
reivindicações, sendo apresentadas, a seguir, de acordo com o ACT 
2022/2023: CLÁUSULA 6.4 – COMPENSAÇÃO DE HORAS: 



Parágrafo Segundo - As horas excedentes à jornada normal de 
trabalho, para fins de cômputo da compensação anual de horas, 
poderão ser realizadas, respeitando o limite legal diário de 10 (dez) 
horas trabalhadas, de forma que a carga horária adicional à jornada 
normal de trabalho não exceda a 2 (duas) horas. CLÁUSULA 6.4 – 
COMPENSAÇÃO DE HORAS: Parágrafo Terceiro - Considerando o 
prazo máximo de 1 (um) ano fixado neste Acordo, as horas débito e as 
horas crédito serão compensadas a partir da hora mais antiga, de forma 
a esgotar aquelas com vencimento mais próximo em precedência 
àquelas com vencimento mais distante. CLÁUSULA 6.4 – 
COMPENSAÇÃO DE HORAS: Parágrafo Quarto - E de 
responsabilidade da Empresa e do gestor (superior imediato) zelar pelo 
cumprimento do regime de compensação anual de horas regulado por 
este Acordo, cabendo-lhes acompanhar o número de horas e o prazo 
de expiração dos créditos ou débitos de modo a respeitar o limite 
estabelecido e garantir o funcionamento da Unidade durante o horário 
de funcionamento da Empresa, evitando que a realização de horas 
débito possa trazer prejuízos ao serviço. CLÁUSULA 6.4 – 
COMPENSAÇÃO DE HORAS: Parágrafo Quinto - É de 
responsabilidade do empregado zelar pelo cumprimento do regime de 
compensação anual de horas regulado por este Acordo, cabendo-lhe 
acompanhar o número de horas e o prazo de expiração dos créditos ou 
débitos, de modo a respeitar o limite estabelecido no Parágrafo Terceiro 
desta cláusula. CLÁUSULA 6.4 – COMPENSAÇÃO DE HORAS: 
Parágrafo Sexto - As compensações de horas créditos e/ou horas 
débito serão previamente acordadas entre o empregado e o superior 
imediato, ressalvada a necessidade da antecedência em casos fortuitos 
ou de força maior. CLÁUSULA 6.4 – COMPENSAÇÃO DE 
HORAS: Parágrafo Oitavo - No caso de impossibilidade de 
compensação dos débitos ou créditos em razão de afastamento ou 
licenças, as respectivas compensações ocorrerão até o último dia do 
mês subsequente à data de retorno do empregado às 
atividades. CLÁUSULA 6.4 – COMPENSAÇÃO DE HORAS: 
Parágrafo Nono - Na impossibilidade de compensação das horas 
débito ou horas crédito em razão de suspensão de contrato de trabalho 
do empregado que dependa de autorização da Empresa ou em caso de 
cessão para outros órgãos ou entidades, para o saldo não compensado 
serão observados os seguintes procedimentos: a) O saldo de horas 
crédito será pago como horas extras, calculadas sobre o valor da 
remuneração na data da publicação da cessão ou da autorização da 
suspensão. b) O saldo de horas débito será descontado como horas 
negativas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da 
publicação da cessão ou da autorização da suspensão. CLÁUSULA 
6.4 – COMPENSAÇÃO DE HORAS: Parágrafo Décimo - As faltas 
injustificadas não são passíveis de compensação e serão descontadas 



da remuneração do empregado, nos termos da legislação 
vigente. CLÁUSULA 6.4 – COMPENSAÇÃO DE HORAS: Parágrafo 
Décimo Primeiro - E vedada a transformação de férias, horas extras 
habituais, licenças ou outras faltas asseguradas na legislação vigente, 
pelas Normas da Embrapa ou pelo Acordo Coletivo de Trabalho, em 
crédito de horas para composição de saldo da compensação anual de 
horas. CLÁUSULA 6.4 – COMPENSAÇÃO DE HORAS: Parágrafo 
Décimo Terceiro - O saldo de horas crédito não compensado no 
período de um ano será remunerado como hora extra com seu 
respectivo adicional, sendo que o saldo de horas débito, não 
compensado em um ano serão descontados. CLÁUSULA 6.4 – 
COMPENSAÇÃO DE HORAS: Parágrafo Décimo Quinto - A 
Empresa disponibilizará ao empregado, a qualquer momento, o acesso 
e acompanhamento do saldo de horas débito ou crédito. CLÁUSULA 
6.4 – COMPENSAÇÃO DE HORAS: Parágrafo Décimo Sexto - 
Quando houver a necessidade de trabalho superior à jornada normal de 
trabalho, a programação das horas excedentes será previamente 
acordada com o superior imediato a quem competirá observar a 
conveniência do serviço e as atividades programadas no setor, na 
mesma proporção das horas realizadas. CLÁUSULA 7.2 - LICENÇA 
MATERNIDADE: Fica garantido às empregadas o direito de receber o 
salário, sem prestação de serviço, durante 44 (quarenta e quatro) dias, 
sendo 30 (trinta) dias previstos no PCE e mais 14 (quatorze) dias de 
recuperação do parto, subsequentes ao término de 120 (cento e vinte) 
dias de licença maternidade, quando, comprovadamente, for 
necessária a amamentação do filho. CLÁUSULA 7.2 - LICENÇA 
MATERNIDADE: Parágrafo Primeiro - A empregada poderá optar, de 
forma não cumulativa com o item previsto no PCE, pela licença de 180 
(cento e oitenta) dias. conforme prevê a Lei 11.770/2008, ficando 
vedado o recebimento de auxílio creche ao longo de todo o período da 
licença. CLÁUSULA 7.4 - LICENÇA PARA ADOÇÃO: A Embrapa 
concederá aos(às) seus(suas) empregados(as) licença remunerada de 
180(cento e oitenta) dias, em caso de adição. CLÁUSULA 7.4 - 
LICENÇA PARA ADOÇÃO: Parágrafo Primeiro - A licença será contada 
a partir da comprovação do deferimento, pelo Juiz competente, da 
guarda para fins de adoção e posse do menor ou do requerimento 
judicial da adoção. CLÁUSULA 7.4 - LICENÇA PARA ADOÇÃO: 
Parágrafo Segundo - O(A) empregado(a) fica obrigado(a) a 
comprovar, nos 12 (doze) meses subsequentes ao início da licença, a 
efetivação da adoção. A critério da Embrapa e mediante justificativa 
aceitável, pode ser prorrogado o prazo por mais 12 (doze) meses ou, 
dentro do primeiro ano, caso comprovar que a adoção não se consumou 
por motivo de força maior, alheio à vontade do(a) 
empregado(a). CLÁUSULA 7.4 - LICENÇA PARA ADOÇÃO: 
Parágrafo Terceiro - A licença de que trata o caput desta cláusula só 



será concedida l (uma) única vez a cada ano, na hipótese de novas 
adoções. CLÁUSULA 8.2 – SEMANA INTERNA DE PREVENÇÃO DE 
DOENÇAS E ACIDENTES DE TRABALHO – SIPAT: A Embrapa 
garantirá a realização anual da Semana Interna de Prevenção de 
doenças e Acidentes do Trabalho (SIPAT) em todas as Unidades, 
provendo recursos financeiros, humanos e infraestrutura para a sua 
execução e estimulando que as informações e/ou atividades atinjam os 
campos e unidades experimentais. CLÁUSULA 8.4 – 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO COLETIVA (EPC) E 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI): E de 
responsabilidade da Empresa, por meio do SESMT, podendo ter a 
colaboração dos empregados, a vigilância dos riscos ambientais e a 
manutenção dos EPCs e dos EPls, incluindo a orientação de uso 
desses equipamentos. CLÁUSULA 8.5 – QUALIDADE DE VIDA EM 
CAMPOS EXPERIMENTAIS: Nos campos experimentais que possuem 
alojamentos em que os empregados precisam permanecer a semana 
inteira, por logística de transporte ou outros. a Embrapa fará 
manutenção preventiva e corretiva permanente nos imóveis usados 
pelos empregados, a fim de permitir qualidade de vida e proteção à 
saúde do trabalhador. CLÁUSULA 8.5 – QUALIDADE DE VIDA EM 
CAMPOS EXPERIMENTAIS: Parágrafo Primeiro - Para aferir as 
condições acima, será constituída, via Ordem de Serviço Interna, uma 
comissão permanente, composta por 1 (um) representante do SINPAF. 
1 (um) da Embrapa e pelo presidente da CIPA, que atuará durante a 
vigência deste ACT. CLÁUSULA 8.6- PROMOÇÃO DA SAÚDE: A 
Embrapa executará e gerenciará ações voltadas para a promoção da 
saúde e da segurança no trabalho, contribuindo para a melhoria do 
ambiente organizacional, da qualidade de vida no trabalho e do bem-
estar do empregado, conforme os valores e diretrizes da Empresa, e de 
acordo com normativos da segurança e medicina do trabalho e 
legislações vigentes. CLÁUSULA 8.8 – EXAMES MÉDICOS, 
PERIÓDICOS E DE PREVENÇÃO: Todos os empregados serão 
submetidos, por convocação da Empresa, a Exame Médico 
Ocupacional Periódico, orientado para seu cargo/área/subárea e idade, 
em consonância com a lei. CLÁUSULA 8.10 – PROTEÇAO ÀS 
GESTANTES E LACTANTES: A Embrapa assegurará às suas 
empregadas restantes e lactantes, estagiárias, bolsistas e terciárias, na 
hipótese de estarem expostas ou submetidas a condições insalubres ou 
perigosas, na conformidade da legislação aplicável, ou mediante 
proteção médica. o automático remanejamento de atividades e/ou local 
de trabalho, durante os períodos de gestação e amamentação, nos 
casos específicos. CLÁUSULA 8.10 – PROTEÇAO ÀS GESTANTES 
E LACTANTES: Parágrafo Segundo - O prazo a que se refere o 
Parágrafo antecedente poderá ser dilatado, a critério da autoridade 
competente, quando apresentados os documentos comprobatórios 



pertinentes e a saúde do filho exigir. CLÁUSULA 8.14 - 
COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO: A Empresa 
assegura o encaminhamento à Entidade Sindical, por via eletrônica e 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua emissão, da cópia da 
Comunicação do Acidente de Trabalho (CAT). CLÁUSULA 9.3 – 
DIREITO À ASSEMBLEIA: A Embrapa reconhece o direito à 
assembleia dos seus empregados, mediante comunicação com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas) e, para tanto, 
autorizará, desde que haja disponibilidade, a utilização de 
dependências físicas, do tipo auditório, estacionamento, ou outros 
espaços adequados existentes em suas Unidades Descentralizadas e 
na Sede, bem como de equipamentos, tais como "datashow". 
computadores, equipamentos de som, entre outros, que sejam 
solicitados para a realização da assembleia, mediante assinatura de 
termo de responsabilidade. CLÁUSULA 9.4 - LIBERAÇÃO PARA 
ATIVIDADES SINDICAIS OU SOCIAIS DE RELEVÂNCIA 
PÚBLICA: Parágrafo Primeiro - Caso seja constatado que dirigentes 
sindicais liberados para o exercício do mandato sindical estejam 
exercendo atividades alheias ao disposto no caput desta cláusula, a 
direção da Embrapa comunicará o fato à direção nacional do SINPAF, 
para providências. CLÁUSULA 9.5 - QUADRO DE AVISOS: A 
Embrapa permitirá à colocação de quadros de avisos do SINPAF, nas 
dependências de cada Unidade da empresa para divulgação de 
informações de interesse da categoria, vedada a divulgação de matéria 
político-partidária ou ofensiva a quem quer que seja. CLÁUSULA 9.6 - 
REALIZAÇÃO DE VIDEOCONFERÊNCIAS: A Embrapa, mediante 
apresentação prévia da programação, desde que haja disponibilidade 
para cessão e mediante assinatura de termo de responsabilidade, 
atenderá as solicitações apresentadas pelo SINPAF para utilização do 
sistema de transmissões de videoconferência e da infraestrutura 
necessária em suas Unidades, tais como operadores, salas, auditórios 
e equipamentos, a fim de permitir a realização de teleconferências 
sobre assuntos de natureza sindical, treinamentos e discussões 
técnicas promovidas pelo SINPAF. CLÁUSULA 10.2 - REGISTRO DE 
FREQUÊNCIA: A Embrapa, na vigência deste Acordo Coletivo de 
Trabalho, se compromete a manter sistema alternativo de controle 
eletrônico de frequência. A próxima reunião está marcada para 
amanhã, 04/07/2023, das 9:00 horas às 12:00 horas, de forma 
presencial, na sala BURITI. Nada mais havendo a tratar, assinam a 
presente ata. 

 

[assinado digitalmente pelos representantes das partes] 

EMBRAPA                               SINPAF  


